
PRETTITURÂ DT,

GUÂXUPT
PROCURADORIA -GERAL DO MUNTCíPIO

Procuradoria Adminishativa e Patrimonial

PARECER IURÍDICO 318/2OZ}. PAP/PGM

EMENTA:DIREITO ADMINISTRATryO.

LICITAÇÔES E CONTRATOS. PREGÃO

ELETRÔNICO. RECURSOS CONTRA A

INABILTTAÇÃO. VINCULAÇÃO AO

INSTRUMENTO CONVOCATóRIO. ART. 50,

6, 67 , |il, 765, L " c" , DA LEI 14.133t2027 .

1. RELATÓRIO

O presente pareceÍ jurídico tem o propósito de responder à solicitação realizada

pelo Preíeito de Guaxup4 visando a análise dos reorrsos protocolados pela empresas DNS

ENGENHARIA LTDA e CONSTRUTORA EFERCON EIRELI EPP no processo da ConcorÉncia

Pública ne C[4t2023, que tem por obieto a execução dos serviços de reforma no Ginásio

Poliesportivo Maria Gabriela Monteiro da Silva.

Ao analisar o mérito dos recursos, o agente de contratação optou por não

reconsiderar sua decisão original e encaminhou os autos para a autoridade administrativa" Para

a prolação da decisão definitiva.

É o breve relatório.

Z ANÁLISE E FUNDAMENTAçÃO

Destaca-se, ab iniüo, que os recursos foram protocolados tempesüvamente, de

acordo com o artigo 165, 1, "c" da Lei 14.1332023. Dito isto, Passa-se à análise e fundamentação

do mérito recursal.

2.1. DNS Engenharia Ltda.

A empresa DNS Engenharia Ltda foi inabilitada no lote I com base nos seguintes

fundamentos: incompatibilidade do GNAE da empresa com o objeto licitado, ausência de

Certificado de Registro da Empresa iunto ao CREA'/CAU, falta de atestados de capacidade

Técnica operacional e Profissional, e ausência de Declaração de Conhecimento das edgências e

condições do obieto e de Declaração de Responsabilidade Técnica.

Em seu recurso, a ernPÍesa alegou que a inabilitação deveria ser revista, uma vez

que apresentou a alteração contratual comprovando as atividades relacionadas à construção

civil. Argumentou que foi habilitada por outras prefeituras, onde foi contratada Para

construções e reformas similares. ,, f\
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A recorrente refutou apenas uma das cinco inconsistências documentais que

levaram à sua inabilitação. Este íato, isoladamente, é suficiente Para a manutenção da decisão

recorrida, pois ainda que obtivesse acolhimento de sua única tese, ainda persistiram os outros

quatro motivos de seu afastamento.

No entanto, a recorente refutou apenas uma das cinco inconsistências documentais

que levaram à sua inabilitação. Este fato, isoladamente, é su6ciente Para manter a decisão

recorrida, uma vez que, ainda que seu recurso fosse proüdo, ainda persistiram outros quatro

motivos que levaram à sua inabilitação.

Apesar disso, em ÍesPeito ao principio da ampla defesa, será analisada a única tese

ventilada, que diz respeito à impossibilidade de se inabilitar a recorrente em razão da

incompatibilidade entre as atividades constantes no cartão do CNPJ e nos documentos

constitutivos e o objeto licitado.

Presume-se que o agente tenha se respaldado no item 11.1 do edital, referente à

habiütação juídica, infra:

11.1. DA HABILTTAçÀO IURÍDICA

11.1.1. iegistro comercial no caso de firma individua}

11.12. ato consütutivo, estatuto ou conhato social e úttima alteÍação (se houvel) em viSoÍ,

devidâmente registrado, onde se pos'sa identificar o adminiskâdor, em sê trãtando de

sociedades comerciais e no caso de sociedade por açôes, acompanhados de documentos

que comprovem a eleiÉo de seus administradores;

11.1.3. @mProvante de inscriÉo do ato canstihrtivo, no caso de sociedades civis'

acompanhado de prova da comPosiÉo da diretoÍia em exercício;

Impoúante destacar, neste ponto, a inovação legislativa advinda do preceito do art.

6ó da L,ei ne 74.13312027, segundo o qual os documentos alusivos à habilitação juridica

limitam-se "à comprovação de existência iurídica da pessoa".

Art. 66. A habilitaçâo jurídica visa demonstrar a caPacidade de o licitante exeÍcer dieitos

e assumir obrigações, e a doolmenlação a ser aPresentada Por ele limita-se à comProvaçâo

de existência jurídica da pessoa e, quando cabível, de autorização Para o exercício da

atividade a s€Í contratada.

Nota-se que inexiste a exigibilidade de que a atividade específica, objeto da licitaçáo,

esteja expressamente prevista no contrato social das licitanteg cabendo à Administração tâo

Somente aÍerir se as atividades dispostas nos documentos constitutivoS da empresa são

compatíveit de maneira geral, com os serviços que Pretende contratar'
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Esta intenção foi traduzida em alguns recentes julgados do TCEMÇ como pode se

conÍerir a seguir:

DENÚNch. LICÍIAÇÃO. PREGÀO PRESENCTAL. MANUTENÇÃO DE MÁQUNAS

PESÀDÁS E TRATORES DA FROTA MLTNICIPAL. PERTINÊNCIA ENTRE OBJETO

SOCIAL DA EMPRESA E OBIETO LICITATÓRIO. PESQUISA DE PREçOS. RECURS'o

ADMINISTRATTVO. PROCEDÊNCh PARCIAL. APUCAçÃO DE MULTA.

RECOMENDAÇÔES. 1. As exigências habilitatóriâs, na condição de Sarantias mínimas do

cumprimento das obrigações, devem ser compatíveis com o obieto licitatório e sêi

interpretadas restritivamente, mediante iuizo de adequabilidade normativa, em apreço à

isonomia, à competitiúdade e à busca pela PÍoPosta mais lantaio6a. 2. Â habilitaçâo

iuridica tem como fnalidade demonstrar a capacidade de o licitârrte eiercêr dirêitos e

assumir obrigações (art 66 da Lei no 14.1332021). 3. É obrigatória a compaübiüdade

entre a atividade emPÍesarial do licitante e a Pretensão contratual adÍúni§hativa, com

fundaÍrento na proporcionalidade e na busca dâ ProPosta mais vantaiosa, mas não é

viílida a exigência de exatidão íâ coÍr$Pondêrcia entÍe o obieto da ücitação e o obiêto

social da enpresa ücitante, com fulcro na coarpetitividade. [...] 5. É irregular a exigência

editalícia de protocolo físico dm recurms administrativos, düetamentê na sede da

PÍefeitura Municipal, tendo em vista que a ausência no edital da Possibilidade de entrcga

por Íac-símile ou por meio elehônico Preiudica 06 licitantes em seu direito de Petição e,

por cons€guinte. viola a comPetitividade licitatóÍia. [DENÚNCIA no 1047986. Rel' CONS'

SUBST. LICURGO MOURÀO. S€ssão do da O6lO7lN27. Disponibitizada no DoC do dia

2107Í2021.1

Salvo melhor iuízo, no caso em aPreço, os documentos comPÍovam que a emPresa

recorrente enquadra-se nesta exceção. Isso porque as atividades descritas nO contÍato social e no

CNAE - manutenção e reparação de máquinas para a indústria metalúÍgica, exceto

máquinas-ferramenta e serviços combinados de escritório e apoio administrativo - não Possuem

relação nenhuma com a Prestação de serviços de engenharia.

Alémdisso,acertidãosimpliÊcadada]untaComercialdoEstadodeMinasGerais

compÍova que a inclusão das atiüdades Íelacionadas à prestação de serviços Íelacionados à

edificaçâo foi concluída somente no dia seguinte à abertura do certame, otr seia, em»lÚnw3.

Além disso, como iá exPlanado no Presente estudo, a inabilitação se deu tamLÉm

pela inobservância dos requisitos insculpidos no item 11.3, 17.3.4.7,17.3.4.2 e 11.3.6 e quanto a

este aspecto da decisão não houve manifestação da recorrente, aPlicando.se o instituto da

preclusão.

Emrazãodessesargumentos,devereÍmantidaainabilitaçãodarecorrente'pelos

motivos enumerados pelo agente de contratação e sua equiPe de aPoio'

2.2. ConstrutoÍâ EÍercon Eireli EPP

J21
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A segunda recorrente foi inabilitada pelo agente condutor da licitação com fi.rlcro

nos itens 11.3.4.1 e 77.3.4.2, conforme se verifica na transcrição a seguir:

O Íomecedor CONSTRUTORA EFERCON LTDA foi krabititado no(s) tote(s) 1..

Justi-âcativa: Nâo apres€ntou Atestado Pertinente a Remoção Manual de Telha MeLÁIica

com área mínima de 1.459,36m2 e de Pintura em EstrutuÍas metálicas com área mínima de

1.45936m2, em desacordo com o Item 11.3.4.1 do Edital e não aPre§entou Atestado

pertinente a Remoção de Telha Metálica, em desacoÍdo com o Item 113.4.2

Nas páginas 5 e 6 de sua medida recursal, foi exibida uma tabela relacionando os

serviços comprovados pelos atestados e os itens correspondentes do termo de refeÉncia da

ConcorÉncia M/2023. Compete ao órgão jurídico avaliar, Portanto, a real equivalência e a

similaridade entre tais documentos.

Nota-se que a repÍesentante da empresa Efercon utiliza em defesa de sua habilitação

a soma dos atestados por ela apÍesentados. O debate sobre a vedaçâo à somatória de atestados

foi abordado de forma concisa em artigo da Editora Zênite:

Os atestados revelam a exPeriência anterior do licitante na execugo de obietos similares

ao licitado, em característicâs, quantidades e Plazos. A tó8ica que baseia a quali6caÉo

tésrica envolve uma presunção de caPacidade. Segundo as diretrizes legais, se reconhece

que o suieito que comProvar iá ter Íealizado um objeto equivâlente ao licitado seÍá

presumido "apto' Para desenvolver o objeto da licitaÉo, mzâo pela qual haverá de s€r

habilitado.

Com base nisso, em um primeto momento, seria Possível entender que quânto maioi o

grau de exigências, maior a presrnção de que agueles que as cumPrem são caPazes de

executal as obrigações contratuais e, consequentemente, maior a segurança da

Administração.

Entetanto, o rigor exagerado na fixaçâo das exigências pode restringir a comPetitiúdade

do certame, pois quanto mais exi8ências, menot o número de Pessoas aPtas a cumPri-las'

E o pior, se nem todas as exigências Íorem iustificáveis em vista do risco e da

complexidade envolvidos nâ contrataçâo, tal restrição terá sido imotivada'

Justamente por tal Íazão, com vistas a amPliar a comPetitividade. a regÍa é aceitaÍ o

somatório de atestados pâra fins de qualificação tésrica. Mediante o somatório, facl]lta-se

ao interessado que úo logaria êxito em demonstrar sua capacidade prrr meio de um

único atestado, que o Íaça coniugando experiências diversâs. [...]

Em consequência disso, o impedimento ao somatório de atestados é medida excePcional

que deve estar amparada em iustificativa de ordeÍr tésica e exi8e vedação expressa no

edita.l da licitaÉo.

o estudo âcima possui consonância com a juÍisPrudência do Tribunal de contas da

União, conÍorme se lê no informaüvo 374 (2V)l):

LicitaÊo. Qualificação téoicâ- Atestado de capacidade técrrica' Capacidade

téoicooperacionÂl. Quantidade. Soma. A vedação, sem justúcativa técÍrica, ao somatório

de atestados para comprovar os quantitativos mínimos exigidos na qualiÊcaçào
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téctico-operacional contraria os princípioa da motiração e da competiüüdade. Aórdão
287DV2l Plenámo (Atrditori4 Relator MinistÍo Bruno Dantas). Boletim de Jurisprudência

374r.

Na mesma linha, o TfMG:

DENÚNCIA. SERVIçO DÉ ÁCUA E SANEAMEN.TO. PREGÁO ELETRÔMCO. QUÁL-EICAçÀO

TÉcNrcÂ. ATESTADo DE CAPACIDADE nlcNlcA. ExlcÊNCrA DE PRoDUTo DÊNnco-
NúMERo MÍNT\.ro DE ATEsrADoG. vEDÂçÃo Ao soMATÓRIo DE ATEsrADoG.

QUANTITATIVO MÍNMO. IRREGULÂRIDADE. RECOMENDAçÃO. ARQL'IVAMENTO.1. AS

exigências de qualificação técnica buscam afeÍir se a licitante reúne as condiÉes

necessárias e suficientes para executar satisfatoriamente o obieto contratual, bem como

minimizar os riscos de uma potencial descontinuidade do contrato mediante a seleçâo de

um participante que não disponha da capacidade téqrica necesúria à sua fiel execução.2.

A regr4 nas licitaçôes públicas, é a vedação de exiSência de númeÍo mÍnimo de atestados

de capacidade téglic4 admitid4 em ca!áter excePcional, a sua estiPulaçâo no instn mento

convocatório, desde que acomPanhada dâ exPosição dos motivo§ que revelem a sua

imprerindibilidade em relaéo à Particularidades do obieto e à defmiçâo das condições

de habiütação.3. A tegta, nâs ücitações púbücas, é a P€Ími§são do somatório de

ateetade téoricos, adnitindo se, em carábr excelrcional, a possibiüdade de vedação ao

somatório d€ atÉtados téqlicos, diante da dimensão e da complexidade do obieto

ücitailo, embasado em justifcativa de ordem técrica.4. Pan fins de qualifica$o técnica,

os tribunais pátrioo admitem exigências de até 50% (cinquenta poÍ cento) de comProvaçào

de execução de serviços de mesma nahrreza dos que se Pretende contlatar. IDENÚNCIA

n. 10q2365. Ret. CONs. WANDERLEY ÁVILA. Sessâo do dia 241112Í122' Disponribilizada

no DoC do dia 24rO12023. Colegiado. SECUNDA CÂMARÂ.I

DENÚNCIÂ. CONCORRÊNCTA PÚBLICA PREFEILRA MUNICIPAL. VEDAçÃO A

SOMATÓRIO DE ÂTESTADO9 TÉCNICOS. LICITI,'DE EM CIRCUNSTÂNCTÂS EXCEPCIONAIS.

EXIGÊNCh DE ATESTADO DE CÂPÂCIDÀDE TÉCI'TCÂ. PERTtr{ÊNCIA COM O OBJETO E

JUSTIflCATWA TÉCNICA. LICTN,DÉ. QUANTNATTVO ZERÂDO NA PLANILHA DE PREçO6.

AUSÊNCIA DE COMPROMETIMENTO DÀS PROPOSTAS. DESNECESSIDADE DE

REPIJBLTCAçÁO DO EDIAL. IMPROCEDÊNCIÂ DA DmIÚNCIA.l.Admite-se a Possibilidade

de vedação ao somatório de atestado§ téstico§, excePcioÍralmmte, diante dâ dimensão e

da complexidade do obieto ticitado, embasado em justficativa de ordem técnica 2' Não

constitui exigência excessiva a aPÍesentação de ate§tado de caPacidade técnica

devidamente iustiâcada pela AdminisEaÉo.3. A não inctusão na licitação do serviço

desoito na Planilha Orçammtiíri4 quando não Provoca alterações no quantitativo

estabelecido e no preço estimado da contrataÉo, nem complomete as ProPostas ofeÍtadás

pelos participanres e nao enseia a rePublicaÉo do edital. [DENÚNCIA n. 10&1524' Rel'

CONS. SUBST. HÀMILTON COELHO. Sessão do dia 09r!22ü2r. DisPonibilizada no DOC

do dia 16703tr021.1 (g.n.).

Não resta dúvida, Portanto, sobre a Possibilidade de somatória dos atestados'

É preciso analisar, no entanto, se a recorrente logrou êxito em comProvar a execução de todos os

serviços cobrados pelo instrumento convocatório.

https: isa.aoos.tcu.oov brl#/d

mos%253Dfalse

ocumento/acordâo-co /NUMAC o/"253M291o/o25204N OACORDA
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Pois bem. Os itens 11.4.3.1 e 11.4.3.2 trazem claramente as regras que permeiam a

análise dos atestados, em sede de comprovação da qualificação técnica:

11.3.{.1. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA OPERACIONAL

A CapacitaÉo TécÍticoOperacional será avaliada âtravê de Atestado(s) fomecido(s) Por

pessoa iurídica de direito público ou Privado, onde Êque comprovado que o licitante

(pessoa iurídica) execntou obra com a caracteútica a s uir descÍit4 consideradas de

maior relevância e valores significativos, que Possuem valor hdividual superior a 4%

(quatro por cento) do valor total estimado da conhatação, sendo as quantidades limitadas

a 50% (cinqúenta por cento) de cada parcela:

- Execuçâo de reforço ou reforma de est utuÍas meálicas ou Íabrica$o e instalaçâo de

eshutura metáüca com área mínima de I.459,36Í12.

- Er€cução de cobeÍturà em telha metálica com área minima de 1.4$J6m2

- Remoção manual de telha metálicâ com áreâ minima de 1.!t5936m2.

- PintuÍa ern eskuturas metálicas com área urínima de 1.45936m2

113.42. QUALIFICAÇÀO TÉCNICA PROFISSIONAL

A Capacitação TéGticoPro6ssional será avaliada através de Atestado(s), Íomecido(s) Por

pessoa iurídica de diÍeito Público ou Privado contratante da obr4 devidammte

registrado{s) no CREA ou CAU, ou acompanhado(s) da respectiva Certidão de Acervo

Téoico (CAI), emitida pelo CREA ou CAU, em nome de prc6ssional ou Profissionais de

nível srrpeíor legalnente habilitado(s), compT ovando experiência PÍofBsional na

execução de ohra com a caracterGtica a sêguir desqitas:

- Execu$o de reforço ou reforma de eshuturas metálica§ ou fabricação e instalação de

esbuturas metiálicas;

- Execúção de cobertura em telha metálica;

- Remoção manuâl d€ telha mêtíic.i

- Phtura em estÍuturas metálicas.

Ao examinar a documentação da requerente, a autoridade recorrida constatou que

não foram apÍesentados atestados relacionados à remoção de telhas metálica§. A recorrente

argumenta, em sua defesa, que os atestados de instalação de telhas são de complexidade similar

ou até superior à sua remoção, motivo pelo qual os atestado§ deveriam ser aceitos pelo órgào

licitante.

Todavia, a Procuradoria do Município não Pode simplesmente desconsiderar que a

execução de cobertura em telha metálica (com área mínima de 7.459,%ÍÍ12) e a remoção estão

previstas de forma seParada nô edital. 

U
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Supõe-se, ao analisar o texto do edital, que a equipe técnica iulgou ser

imprescindível a comprovação de ambas as execuções, de modo autônomo, tanto na

qualificação técnico profissional como na técnico - operacional.

Relativizar Minimizar este fato afrontaria diÍetamente os princípios da vinculação

ao instrumento convocatório, da isonomia, e da competitiüdade, uma vez que outras emPÍesas

podem ter deixado de participar da licitação em razão do nível de exigência do edital.

A recorrente também contestou sua desqualificação com base na ausência de

atestados que comprovárm a exeCução de pintura em estrufuras metálicas Com área mínima de

7.45g,%ÍÍA. Em resumo, alega "ter comprovado execução de quantitativo superior ao exigido

no Edital, vide atestados de execução de PINTURA com CAT no quantitativo de 4.815,t16M2 e

atestados sem CAT no quantitaüvo de 5.900,99m2, totalizando 7O-716,45m2. "

Levando em consideração os princípios que regem a licitação, retrocitados, um

atestado que comprova a pintura em uma parede de alvenaria não seria adequado para

comprovaÍ a experiência de pintuÍa em estrutura metálica, quando o edital exiSe

especificamente a necessidade de comProvação segunda hipótese.

A exigência de comprovação da experiência em Pintura em estrutura metálica tem

como objetivo garantir que a empresa licitante Possua a expertise necessária para executar essa

atiüdade de forma adequada, considerando as Particularidades e os requisitos esPecíficos desse

tipo de trabalho.

Sabe-se, pelo conhecimento que se tem a recorrente, que se trata de uma empresa

competente e tecnicamente responsável. No entanto, no caso específico dos autos, conclui-se

que a Construtora EÍercon não foi bem sucedida em comPÍovar documentalmente a sua

qualificação técnica.

Vale recordar que a exigência dos quantitativos mínimos a serem comprovados

mediante a apÍesentação de atestados de qualificação técnica está autorizada na NLCC, mais

precisamente no § 2a do artigo 67 e também que não houveram a impugnações do edital

questionando a metodologia utilizada pela secretaria de obras e Planeiamento Urbano para

fixar as parcelas de maior relevância ou os percentuais minimos de execução a seÍem

comprovados na fase de habilitação.

Naturalmente,emhipótesesassimoórgãolicitanteentendequeasfuturas

participantes concordam com os termos especificados no edital, eis que não foÍam aPÍesentadas

impugnaçõesdescritasnoart. l dai^:ei74-133f1ü21. 
3-.,,|
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Dessa forma, para atender aos princípios da ünculação ao instrumento convocatório e

da isonomia, e fundamental que os atestados apresentados seiam condizentes com as parcelas

de maior relevância indicados no edital- No caso em análise, a recoÍrente não comProvou que

possui experiência na realização das atividades especíEcas exigidas nos itens 11.3-4.1 e 11.3.4.2

3. CONCLUSAO

Por todo o exPosto, recomenda-se o conhecimento e não provimento dos recursos

protocolados por DNS ENGENHARIA LmA E CONSTRUTORA EFERCON EIRELI EPP.

É o parecer, que se reveste de caráter meramente opinativo.

Guaíupé, 7 de de

OA
mtnl

BATISTA

voe
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DECISÂO

Procêsso Administrativo 1 1812023

Concorrência Pública 00412023

Considerando o Parecer Juridico no 31812023, que acato e tomo como

fundamento, decido pelo conhecimento e náo provimento dos recursos

protocolados por DNS ENGENHARIA LTDA e CONSTRUTORA EFERCON EIRELI

EPP.

Deste modo, deve ser mantida a decisáo que inabilitou as recorrente, uma

vez que a decisão recorrida está pautada na legislação ( art. 50, 66, 67, 164 e 165' i'

c, da Lei 14.13312021) e nas regras contidas no edital ( item 11.1 e subitens e itens

11.3.4.1 e 11.3.4.2).

Notifique-se. Cumpra-se.

Gu 7d julho de 2023

HEBER HAM ON QUINTELLA

Prefeito de Guaxupé-MG

pe

G
I


